
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão, gestora do Registro de Preços 01/2011, que tem como objeto a “prestação de 

Serviço Móvel Pessoal, tráfego de voz e dados, com acesso remoto à Internet, na forma de 

Plano Corporativo e de Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades Longa Distância 

Nacional e Internacional”, vem, por meio deste COMUNICADO, informar o Trâmite e o 

Cronograma a ser seguido pelos órgãos que aderiram ao citado Registro de Preços. 

 

1 - CRONOGRAMA 

 

I. 15/03 - REUNIÃO COM SEPLAG E TIM CELULAR S/A 

II. 15/03 – ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E MINUTA DE CONTRATO ASSINADA 

III. 30/03 – RECEBIMENTO DOS APARELHOS PELO ÓRGÃO 

IV. 31/03 à 04/04 – PORTABILIDADE DAS LINHAS 

V. 05/04 – ENTREGA DOS APARELHOS AOS SERVIDORES BENEFICIÁRIOS 

 

 

2 – DETALHAMENTO DA DEMANDA  

 

Preencher o arquivo “Detalhamento da Demanda”, em anexo.  

Sobre os aparelhos, as especificações estão em anexo, no arquivo “Especificações – aparelhos 

TIM”. 

 

3 – DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES  

 

 Decreto/Lei de criação do órgão; 

 Cópia cartão CNPJ do órgão; 

 Ato de nomeação / delegação de competência de quem assina o contrato; 

 Cópia Legível da Documentação (RG e CPF) de quem assina o contrato; 

 “Minuta de Contrato” preenchida e ASSINADA pelo órgão. Posteriormente, será 

assinado pela TIM (Anexo IX do Edital “Registro de Preço 01/2011 – Telefonia Móvel” ); 

 “Minuta do Termo de Adesão ao RP” assinada pelo órgão (anexo XII do Edital “Registro 

de Preço 01/2011 – Telefonia Móvel”); 



 “Termo de nomeação dos administradores do contrato” (em anexo) – mínimo 2 

administradores; 

 “Indicação de RECEBEDOR dos aparelhos” (em anexo); 

 “Detalhamento da demanda” (em anexo); 

 “Termo de Solicitação de Portabilidade” (em anexo); 

 “Relação de Linhas para portabilidade” (em anexo) - devidamente preenchido com a 

relação dos números a serem portados. 

 

4 - REUNIÃO – 15/03 

 

A SEPLAG, juntamente com a TIM CELULAR S/A, organizará uma reunião, agendada para o dia 

15/03/2011, na Cidade Administrativa Tancredo Neves, no Auditório JK , às 14 horas. Nessa 

reunião serão esclarecidas todas as dúvidas acerca do novo contrato com a TIM CELULAR S/A. 

Nessa mesma data, os órgãos deverão ENTREGAR toda a documentação elencada acima, 

devidamente preenchida e assinada pelos responsáveis. 

 

5 - OBSERVAÇÕES 

 

 A relação de documentos deverá ser entregue em cópias físicas. 

 Ao preencher a minuta: 

o Para contratos com VALOR ANUAL abaixo de R$ 1.000.000,00, usar o nome 

do Diretor da TIM – Leonardo Gomes de Queiroz, brasileiro, casado, 

economista, CI expedida pelo SSP/DF sob.n: 1466339, inscrito no CPF(MF) sob 

o nº. 784.613.671-20; 

o Para contratos com VALOR ANUAL superior a R$ 1.000.000,00, usar os 

seguintes diretores: 

 MARIO GIRASOLE - italiano, casado, bacharel em ciências econômicas , 

portador da RNE nº V396929-V , inscrito no CPF / MF sob o nº 

059.292.237-50. 

 LORENZO FEDERICO ZANOTTI LINDER - brasileiro, solteiro, bacharel em 

ciências econômicas, portador da Carteira de Identidade – nº 

09.631.430-7 , sob o nº 025.275.667-31. 

 Endereço - Av. Das Américas, 3434 , Bloco I , 6 ANDAR –   CEP: 

22.640.102 -  Barra da Tijuca – Estado do Rio de Janeiro.  



 Ao preencher a relação de números a serem portados, SEMPRE informar o Código de 

Área (DDD) das respectivas linhas. (Ex.: 035-9999-9999) 

 Todas as linhas elencadas deverão estar cadastradas e ativas no CNPJ e NOME DO 

ÓRGÃO informado. A portabilidade é feita por “Lotes” de linhas, e, caso algum número 

esteja errado ou bloqueado, todo o lote ficará travado, sendo necessário, assim, 

reiniciar o processo, o que pode acarretar atrasos na conclusão do mesmo. 

 A TIM CELULAR S/A tem um prazo de 20 dias, a partir do recebimento do contrato 

assinado pelo órgão contratante, para ativar o serviço. Dessa forma, RESPEITADO o 

cronograma já demonstrado, as novas linhas estarão em funcionamento no dia 

04/04/2011.  

 O momento da portabilidade será AGENDADO, após o dia 28/03, com os gestores do 

contrato.  

 NÃO poderão ser distribuídos os aparelhos aos usuários, sem que a portabilidade já 

tenha sido feita. A distribuição só poderá ocorrer após o término da portabilidade. 

 Posteriormente, serão repassadas as informações sobre os contratos relativos a DDD e 

DDI. Estes deverão ser, por enquanto, mantidos.  


